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Diário da Justiça Eletrônico n. 2509 

Intimando(a)(s): M. F. F., Servidão Amaro Agostinho dos Santos, 344, 
Fortaleza da Barra, Barra da Lagoa - CEP 88061-455, Fone (048)9622-
1367, Florianópolis-SC, nascido em 25/06/1979, brasileiro(a), natural 
de Florianópolis-SC.
Objetivo: Assim, DETERMINO:A) seja oficiada à Diretoria-Geral 
Judiciária do TJSC, com cópia da presente decisão, para o fim de 
que retifique os arquivos PDF dos Diários de Justiça Eletrônicos 
n. 1558 (fls. 112 dos presentes autos) e Diário n. 1610 (fls. 119) 
quanto às intimações afetas ao presente feito, de modo que passe 
a constar apenas as iniciais do réu referida publicação. Determino 
ainda que passe a constar, em nota de rodapé, nas páginas retificadas, 
a seguinte redação: “Retificado, conforme decisão proferida nos autos 
n. 0041077-96.2008.8.24.0023).B) Determino seja cientificada a Chefia 
de Cartório da presente Unidade Judiciária, com cópia desta decisão, 
sobre o ocorrido, com cópia, recomendando-se a adoção de cautela 
em situações análogas, agindo de acordo com a prudência razoável 
exigida para evitar a identificação de nomes nos processos sob segredo 
de Justiça.I-se. Cumpra-se com urgência.. Prazo fixado: 15 dias. Pelo 
presente, a(s) pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local 
incerto ou não sabido, FICA(M) CIENTE(S) de que neste Juízo de 
Direito tramitam os autos do processo epigrafado e INTIMADA(S) 
para atender ao objetivo supramencionado, no lapso de tempo fixado, 
contado do transcurso do prazo deste edital. E para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente 
edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 1 vez(es), 
com intervalo de 0 dias, na forma da lei.
Florianópolis (SC), 23 de janeiro de 2017.
Paula de Macedo Soares Bittencourt
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”

Precatórias, Recuperações Judiciais e 
Falências - Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA / PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Capital / Precatórias, Recuperações Judiciais e Falências
Rua Gustavo Richard, 434, 10º andar, Centro - CEP 88010-290, Fone: 
48, Florianópolis-SC - E-mail: capital.cartaprecatoria@tjsc.jus.br
Juiz de Direito: Fábio Nilo Bagattoli
Chefe de Cartório: Larissa Nascimento Guedes
EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE 20 DIAS
Recuperação Judicial n. 0313315-51.2016.8.24.0023
Autor: Ponto 10 Peças e Serviço Ltda /
Objetivo: Ficam intimados os credores e demais interessados que foi 
deferido o processamento da recuperação Judicial da empresa Ponto 
10 Peças e Serviços Ltda, atendendo a pedido formulado pelo autor 
em 28/11/2016, conforme síntese que segue: o autor requereu o 
processamento da recuperação judicial e que fosse determinado a)a 
nomeação de administrador judicial, b) a dispensa da requerente 
apresentar certidões negativas para exercerem suas atividades, 
ressalvadas as hipóteses disciplinadas no art 52, inc. II, 11.101/05, 
c) a intimação das fazendas federal, estadual e municipal, d) a expedição 
do presente edital, e) a suspensão das ações e execuções em face da 
recuperanda e dos coobrigados/garantidores pelo prazo de 180 dias 
e, em não sendo o plano aprovado neste prazo, seja determinada a 
suspensão das ações e execução até a sua aprovação, f) concessão da 
liminar a fim de antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, para que 
todas as ações trabalhistas liquidadas sejam suspensas junto ao juízo 
trabalhista e remetidas ao Juízo Universal da recuperação judicial para 
pagamento dos débitos na forma do plano de pagamento a ser proposto, 
g) seja determinado aos bancos em que a recuperanda mantém conta 
corrente que se abstenham de proceder ao bloqueio dos numerários 
depositados nas contas, h) seja determinado a CELESC e SCGÀS 
que se abstenham de interromper o fornecimento de energia elétrica 
e gás, em decorrência de débitos sujeitos à recuperação judicial, i) 

seja determinado junto ao cartório competente dos títulos emitidos 
pela devedora, constantes na relação de credores que impeça o protesto 
e seja determinada a suspensão dos efeitos dos protestos já efetivados 
inclusive contra os coobrigados, j) seja oficiado aos órgãos de proteção 
ao crédito para que procedam à suspensão dos registros de cadastros 
de inadimplentes do nome da recuperanda e coobrigados, k) seja 
determinado que durante o prazo de suspensão os credores de que 
trata o artigo 49, §3º da lei 11.101/05 estejam impedidos de vender 
ou retirar do estabelecimento da recuperanda os bens de capital 
essenciais às atividades empresariais destas, bem como sejam notificados 
os bancos descritos no quadro de credores de que se abstenham de 
efetuarem bloqueios, débitos e retenção de numerários nas contas da 
requerente. Diante dos pedidos expostos, foi proferida a seguinte 
decisão: Pelo exposto, defiro parcialmente as medidas liminares apenas 
para que a;) o fornecimento de energia elétrica e gás não sejam 
suspensos em virtude de contas anteriores ao pedido de recuperação 
judicial e b;) os bancos - com quem a autora possui conta corrente 
- se abstenham de proceder o bloqueio de seus numerários, em razão 
de débitos anteriores ao pedido de recuperação judicial.Defiro, ainda, 
nos termos acima, o processamento da recuperação judicial e, na 
forma do art. 52 do mesmo diploma legal:1) nomeio administrador 
judicial Gladius Consultoria e Gestão Empresarial S/S Ltda, na pessoa 
de Agenor Daufenbach Júnior, OAB/SC n. 32.401 e CRA/SC 6410, 
com endereço na rua Rui Barbosa, n. 149, salas 405-406, Centro, 
Criciúma, CEP: 88.801-120, telefones: (48) 3433 8525 / (48) 3433 
8982 a quem compete a observância, em especial, do artigo 22 da 
mencionada lei;1.1 ) determino a intimação do nomeado para, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, assine o termo de compromisso 
- por meio digital ou não -, sob pena de destituição;1.2) fixo, por ora, 
em R$ 15.000,00 (quinze mil) reais mensais, o valor da remuneração 
inicial do administrador, com base nos critérios do artigo 24 da Lei 
n. 11.101/05, a ser pago pela autora diretamente a ele, até o quinto 
dia útil de cada mês, comprovado nos autos. 1.2) Adianto, porém, 
que o valor e a forma de remuneração podem, posteriormente, sofrer 
alterações depois da manifestação do administrador judicial nos autos 
e juntada de informações que permitam conhecer minuciosamente a 
capacidade de pagamento da autora e o grau de complexidade do 
trabalho, de modo que seja preenchido as exigências do artigo 24 da 
Lei n. 11.101/05.1.3 ) determino ao administrador judicial que, no 
prazo de 10 (dez) dias, informe a situação da empresa, para fins do 
artigo 22, inciso II, alíneas “a” (parte inicial) e “c”, da Lei n. 
11.101/05;1.4) determino, ainda, que ele apresente relatórios mensais, 
sempre em incidente próprio à recuperação judicial, exceto o acima 
(1.3), de modo a facilitar o acesso às informações;2) determino que 
a autora apresente o plano de recuperação judicial no prazo 
improrrogável de 60 (sessenta) dias depois de publicada a presente 
decisão, na forma do artigo 53 da Lei n. 11.101/05, sob pena de ser 
decretada sua falência;2.1) apresentado o plano, expeça-se o edital 
contendo o aviso do artigo 53, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, 
com prazo de 30 (trinta) dias para eventuais objeções;3) determino 
a dispensa da apresentação de certidões negativas para que a autora 
exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público 
ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
observando o disposto no art. 69 da Lei n. 11.101/05;4) determino 
a suspensão todas as ações ou execuções contra a autora, pelo período, 
a princípio improrrogável, de 180 (cento e oitenta) dias, na forma do 
art. 6o desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde 
se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1o, 2o e 7o do 
art. 6o da Lei n. 11.101/05 e as relativas a créditos excetuados na 
forma dos §§ 3o e 4o do art. 49 da mesma lei;5) determino a suspensão 
do curso do prazo de prescrição das ações e execuções contra autora 
pelo período, a princípio improrrogável, de 180 (cento e oitenta) dias, 
conforme preceitua o art. 6.º, § 4.º, da Lei n. 11.101/05;6) determino 
à autora, sob pena de destituição de seus administradores, a apresentação 
de contas demonstrativas mensais, em incidente próprio aos autos 
principais - e diverso daquele mencionado no item 1.4 acima - enquanto 



69

índice

 Poder Judiciário de Santa Catarina 

Ca
pi

ta
l 

23 de janeiro de 2017 

Diário da Justiça Eletrônico n. 2509 

perdurar a recuperação judicial, iniciando-se no prazo de 30 (trinta) 
dias depois de publicada a presente decisão;7) determino a intimação 
do Ministério Público e a comunicação por carta aos Juízos desta 
Comarca, à Justiça Federal, Justiça do Trabalho e, ainda, às Fazendas 
Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que a autora 
tiver estabelecimento;8) determino a expedição de edital, para 
publicação no órgão oficial, que conterá: a) o resumo do pedido da 
autora e da presente decisão, que defere o processamento da recuperação 
judicial; b) a relação nominal de credores, em que se discrimine o 
valor atualizado e a classificação de cada crédito; c) a advertência do 
artigo 55 da Lei n. 11.101/05 e acerca do prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da publicação do edital, para habilitação dos créditos, na 
forma do art. 7o, § 1o, da mesma lei; 8.1) os credores devem apresentar 
diretamente ao administrador judicial os documentos das habilitações 
- ou de eventuais divergências quanto aos créditos relacionados pela 
autora -, de modo que, se juntados ou autuados em separado, deve o 
Cartório devolvê-los imediatamente; 8.2) publicada a relação de credores 
pelo administrador judicial, eventuais impugnações que alude o artigo 
8º da Lei n. 11.101/05 deverão ser protocoladas como incidente à 
recuperação judicial;9) determino aos credores arrolados no artigo 
49, §3º, da Lei n. 11.101/05, que, imediatamente, abstenham-se ou 
cessem qualquer ato que implique na venda ou na retirada do 
estabelecimento da autora dos bens de capital essenciais a sua atividade 
empresarial, durante o prazo de 180 (cento e oitenta) dias da suspensão 
acima exposto;10) Oficie-se à Celesc, SCGás e aos Bancos Itaú e 
Bradesco para cumprimento das liminares, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, sem prejuízo das intimações enquanto credores, sob 
pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), limitada 
ao valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para cada;11) Oficie-
se, ainda, à Junta Comercial para que proceda à anotação da recuperação 
judicial no registro correspondente;12) Advirto que a) caberá à autora 
comunicar as suspensões acima aos juízos competentes; b) ela não 
poderá desistir do pedido de recuperação judicial após o deferimento 
de seu processamento, salvo se obtiver aprovação da desistência na 
assembleia-geral de credores; c) a autora não poderá alienar ou onerar 
bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo evidente utilidade 
reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o Comitê, com exceção daqueles 
previamente relacionados no plano de recuperação judicial; e d) deverá 
ser acrescida, após o nome empresarial da autora, a expressão “em 
Recuperação Judicial”, em todos os atos, contratos e documentos 
firmados;13) Intime-se a parte autora para juntar aos autos certidão 
atualizada das que constam à p. 215 e p. 216, já que ultrapassado o 
prazo de 60 (sessenta) dias desde a emissão.Cumpra-se. RELAÇÃO 
NOMINAL DE CREDORES: CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 
PERIODO 01/01/1999 A 28/07/2016: AJC COMERCIO DE 
AUTOPEÇAS EPP - Valor total atualizado R$ 1.020,00; ALINHACAR 
ALINHAMENTO DE CARROS LTDA EPP - Valor total atualizado 
R$ 465,00; AMPE - ASSOC. EMPREEND. DE MICROS E PEQ. 
Valor total atualizado R$ 1.656,81; ANDREA CARDOSO COM. DE 
IMOVEIS LTDA - Valor total atualizado R$ 242.240,57; ANJOS 
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA Valor total atualizado R$ 
330,00; ANT AUTOPEÇAS LTDA ME Valor total atualizado 
R$3.163,50; AUTO COMERCIAL NIPONSUL LTDA MATRIZ 
Valor total atualizado com juros R$ 6.963,38; AUTO ELETRICA 
ARTIGAS LTDA EPP Valor total atualizado R$ 1.298,06; BARIGUI 
VEÍCULOS LTDA BLUMENAU Valor total atualizado R$ 39.588,12; 
BONETTI AUTO CENTER LTDA Valor total atualizado R$ 658,75; 
BOURBON COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA Valor total 
atualizado R$ 18.300,00; BREITKOPF VEÍCULOS LTDA Valor total 
atualizado R$ 13.658,80; BRG DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA Valor total atualizado R$ 5.980,63; CAOA MOTOR DO BRASIL 
LTDA Valor total atualizado R$ 19.561,82; CASA DAS LANTERNAS 
- RODRIGO DOS SANTOS COML Valor total atualizado R$ 414,18; 
CASA DAS MANG. E BORR. SILVY COM. PEÇAS LTDA Valor 
total atualizado R$ 640,00; CASA GRANDE AUTO SHOPPING 
Valor total atualizado R$ 500,00; CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A. 

Valor total atualizado R$ 36.117,34; CENTER AUTOMÓVEIS LTDA 
BLUMENAU Valor total atualizado R$ 20.714,43; CESVI BRASIL 
- CENTRO EXP. E SEG. VIARIA LTDA (ORION) Valor total 
atualizado R$ 671,61; CHAVEIRO DA ILHA - 24 HRS CHAVES 
DA ILHA LTDA ME Valor total atualizado R$ 600,00; COMERCIAL 
AUTOMOTIVA S.A. Valor total atualizado R$ 1.795,00; COMERCIO 
DE TINTAS E AUTOPEÇAS RENATO LTDA EPP Valor total 
atualizado R$ 1.228,00; COSTA COMERCIO DEAUTOPEÇAS 
LTDA ME Valor total atualizado R$ 100,00; DAK LOCAÇÃO DE 
VEICULOS LTDA Valor total atualizado R$ 2.406,11; DIMAS 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA Valor total atualizado R$ 
5.164,36; DOBLER COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA Valor 
total atualizado R$ 2.267,91; DOMINIK COM. E IND. DE METAIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA Valor total atualizado R$ 284,00; 
EMBRATEL EMPRESA BRAS. DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
Valor total atualizado R$ 1.131,88; ETOILE DISTRIBUIDORA DE 
VEICULOS LTDA Valor total atualizado R$ 15.758,00; ETOILE 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA (BV) Valor total atualizado 
R$ 6.748,00; EVALDO ROCHA ME Valor total atualizado R$ 665,00; 
F. D. COMERCIO DE PNEUS E RODAS LTDA EPP Valor total 
atualizado R$ 300,00; FLORENÇA VEICULOS S/A Valor total 
atualizado R$ 5.971,30; FLORIANOPOLIS PEÇAS LTDA Valor total 
atualizado R$ 871,50; FRATE FLORIPA COM. DE VEICULOS 
Valor total atualizado R$ 5.146,63; FREDI PNEUS LTDA Valor total 
atualizado R$ 1.579,18; GALEGO ESTOFAMENTOS LTDA Valor 
total atualizado R$ 790,00; GUILHERME EDUARDO D. SENNA 
ME Valor total atualizado R$ 165,00; HAI AUTOMOVEIS LTDA 
Valor total atualizado R$ 13.887,00; HAROS COMERCIO DE RODAS 
LTDA ME Valor total atualizado R$ 1.040,00; HIT AUTOMOVEIS 
LTDA Valor total atualizado R$ 20.150,00; IMPERIAL AUTOPEÇAS 
LTDA EPP Valor total atualizado R$ 30.088,99; JAMES AR 
CONDICIONADO E AQUECIMENTO PARA VEICULOS LTDA 
ME Valor total atualizado R$ 618,97; JUGASA COMERCIAL DE 
VEICULOS S/A Valor total atualizado R$ 8.900,00; KAYO VEICULOS 
LTDA Valor total atualizado R$ 544,66; KHRONOS SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA Valor total atualizado R$ 3.282,80; L. R. COMERCIO 
DE VEICULOS LTDA Valor total atualizado R$ 2.987,00; LA 
FONTAINE COMERCIO DE VEICULOS LTDA Valor total 
atualizado R$ 450,16; LE MONDE COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA Valor total atualizado R$ 6.686,05; LIBERTE VEICULOS 
LTDA Valor total atualizado R$ 21.291,12; LIPY CONTABILIDADE 
LTDA ME Valor total atualizado R$ 41.397,47; MARFISO COMERCIO 
DE AUTOMOVEIS LTDA Valor total atualizado R$ 3.012,07; MARIA 
CARMITA FRAGOSO RODRIGUES BONETTI ME Valor total 
atualizado R$ 60,00; MERCOSUL VEICULOS LTDA Valor total 
atualizado R$ 978,72; METROSUL COMERCIAL DE VEICULOS 
LTDA Valor total atualizado R$ 6.730,11; MOTOR 100 
DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA Valor total atualizado 
R$ 216,22; NADIR DOMINGOS MARTINS ME Valor total atualizado 
R$ 955,00; NATALICIO BERGER ME Valor total atualizado R$ 
1.509,00; OCL COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA Valor total 
atualizado R$ 203,30; OFICINA DE RADIADORES SILVA LTDA 
ME Valor total atualizado R$ 120,00; OI S.A. Valor total atualizado 
R$ 1.011,80; OPTITEL REDES E COMUNICAÇÕES LTDA Valor 
total atualizado R$ 1.958,70; PACCINI & CIA LTDA Valor total 
atualizado R$ 5.800,84; PHILIPPI AUTOMOVEIS S/A Valor total 
atualizado R$ 17.927,01; POSTO GALO SL Valor total atualizado 
R$ 12.640,22; QUALITA SEGURANÇA E SAUDE OCUPACIONAL 
LTDA Valor total atualizado R$ 5.699,36; REPECON AUTOMOVEIS 
Valor total atualizado R$ 1.297,77; REPECON VEICULOS LTDA 
(MATRIZ) Valor total atualizado R$ 12.410,06; ROBERT BOSCH 
LTDA Valor total atualizado R$ 5.810,51; SANCHEZ & BENGUELLA 
COM PEÇAS Valor total atualizado R$ 299,50; SANTOS & 
DALMOLIN COM. E Valor total atualizado R$ 210,00; SCARDUELLI 
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP; Valor total atualizado R$ 113,96; 
SCHERER S/A COMERCIO DE AUTOPEÇAS Valor total atualizado 
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R$ 4.759,75; SEKAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA - PRAIA 
COMPRIDA Valor total atualizado R$ 1.676,50; SEKAI COMERCIO 
DE VEICULOS LTDA - SACO GRANDE Valor total atualizado R$ 
3.659,12; SESI - DEPTO REGIONAL DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA Valor total atualizado R$ 1.472,22; SESI 543 FLN Valor 
total atualizado R$ 835,59; SESI 544 FLN Valor total atualizado R$ 
158,82; SOMEVAL SOCIEDADE MERCANTIL DE VEICULOS 
AUTOMOTORES LTDA Valor total atualizado R$ 140,00; 
SPERANDIO MOTORS COM. DE VEICULOS LTDA Valor total 
atualizado R$ 15.877,00; TAKAI VEICULOS LTDA Valor total 
atualizado R$ 1.151,07; TEC SOLDA - MICHEL PARQUES 
PINHEIROS ME Valor total atualizado R$ 200,00; UNITA VEICULOS 
LTDA TB Valor total atualizado R$ 29.800,00; VIDRAMA VIDROS 
AUTOMOTIVOS LTDA Valor total atualizado R$ 598,54; VIP COM. 
DE VEICULOS LTDA Valor total atualizado R$ 389,18; VIVO Valor 
total atualizado R$ 1.636,93; VOLCANE IMP. & COM. LTDA Valor 
total atualizado R$ 4.621,26; EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 
- FRETE Valor total atualizado R$ 57,53; FIESP/IEL - ESTAGIÁRIO 
Valor total atualizado R$ 4.482,00; BANCO ITAÚ Valor total atualizado 
R$ 159.433,77; BANCO BRADESCO Valor total atualizado R$ 
454.365,00; CREDORES QUIROGRAFÁRIOS PERIODO 
29/07/2016 A 01/01/2019: ACC COMERCIO DE AUTOPEÇAS 
LTDA Valor total atualizado R$ 250,00; AJR AUTOPEÇAS LTDA 
EPP Valor total atualizado R$ 229,50; ALBERTO VIEIRA ME Valor 
total atualizado R$ 745,00; CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A. Valor 
total atualizado R$ 25.673,82; CIA CATARINENSE DE AGUÁS E 
SANEAMENTO Valor total atualizado R$ 583,42; DAK LOCAÇÃO 
DE VEICULOS LTDA Valor total atualizado R$ 1.260,00; EVERTON 
ESCAPAMENTOS LTDA Valor total atualizado R$ 660,00; IMPERIAL 
AUTOPEÇAS LTDA EPP Valor total atualizado R$ 200,00; 
KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA Valor total atualizado 
R$ 1.518,10; NADIR DOMINGOS MARTINS ME Valor total 
atualizado R$ 100,00; NATALICIO BERGER ME Valor total atualizado 
R$ 490,00; PORTA & CIA - CLEBER DUTRA RIBEIRO ME Valor 
total atualizado R$ 130,00; ROBERTO BOSCH LTDA Valor total 
atualizado R$ 6.209,15; SESI - DEPTO REGIONAL DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA Valor total atualizado R$ 2.041,20; SESI 
544 FLN Valor total atualizado R$ 54,62; TEC SOLDA - MICHAEL 
PARQUES PINHEIROS ME Valor total atualizado R$ 475,00; 
VALQUIRIA AUTOPEÇAS Valor total atualizado R$ 115,50; 
CREDORES GARANTIA REAL: INOVAÇÃO DIST. TINTAS 
FERRAGENS Valor total atualizado R$ 57.437,00; CREDORES 
TRABALHISTAS: DOUGLAS EGON GIRARDELLO Valor total 
atualizado R$ 19.833,53; EDUARDO CASSIO ALVES Valor total 
atualizado R$ 10.235,74; JULIANO DOS SANTOS BASTOS Valor 
total atualizado R$ 4.713,84; LUIS FELIPE Valor total atualizado R$ 
5.804,26; LUIZ HENRIQUE DAS NEVES Valor total atualizado 
R$ 4.509,15; MARCELO DE SOUZA Valor total atualizado R$ 
9.489,59; MARCOS ANTONIO GONZATTO Valor total atualizado 
R$ 3.971,43; ROBSON FREITAS DA SILVA Valor total atualizado 
R$ 11.935,10; RODRIGO ANTONIO VARGAS Valor total atualizado 
R$ 7.392,82; SABRINA SANTIAGO Valor total atualizado R$ 6.170,94. 
Conforme art. 55 da lei 11.101/05: Qualquer credor poderá manifestar 
ao juiz sua objeção ao plano de recuperação judicial no prazo de 30 
(trinta) dias contado da publicação da relação de credores de que trata 
o § 2o do art. 7o desta Lei. Prazo Fixado: 15 dias. Pelo presente, a(s) 
pessoa(s) acima identificada(s) FICA(M) CIENTE(S) de que neste 
Juízo de Direito tramitam os autos do processo epigrafado e 
INTIMADA(S) para atender ao objetivo supramencionado, no lapso 
de tempo fixado, contado do primeiro dia útil seguinte ao transcurso 
do prazo deste edital. E para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado 
no local de costume e publicado 1 vez(es), com intervalo de 0 dias, 
na forma da lei.
Florianópolis (SC), 19 de janeiro de 2017.
Larissa Nascimento Guedes

Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Art. 212
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
 Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”

Vara do Tribunal do Júri - Relação
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA 
CAPITAL
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
JUIZ(A) DE DIREITO LUIS FRANCISCO DELPIZZO MIRANDA
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LISANE ROSANE ROSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 0007/2017

ADV: RUBENS CABRAL FARIA JÚNIOR (OAB 13796/SC)
Processo 0012249-61.2006.8.24.0023 (023.06.012249-0) - Ação Penal 
de Competência do Júri - Acusado: Enedilson Firmino Vieira Junior 
- Vítima: Nara de Oliveira Pereira - Iniciada a fase de cobrança de 
custas em meio eletrônico.Fica intimada a parte, pelo seu advogado, 
para fazer o pagamento das custas finais conforme valores a seguir: 
Enedilson Firmino Vieira Junior, R$ 2.068,24

Vara de Execuções contra a Fazenda Pública e 
Precatórios - Relação
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DA 
CAPITAL
JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA E PRECATÓRIOS
JUIZ(A) DE DIREITO JAIME PEDRO BUNN
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL JANAINA MACHADO SCHNEIDER
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 0026/2017

ADV: VITOR ANTÔNIO MELILLO (OAB 7853/SC)
Processo 0013571-58.2002.8.24.0023/00002 (023.02.013571-0/0002) 
- Execução de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução - 
Executado: Estado de Santa Catarina - Exequente: Cláudio Aurino 
Pereira - Exequente: Edson João de Faria - Exequente: Francisca 
Amélia de Freitas - Exequente: Gerson Costa - Exequente: Lair Maria 
Guimarães - Exequente: Luiz Carlos Kincheski - Exequente: Terezinha 
Marli Machado - Exequente: Valkíria Nahas Ávila - Exequente: Vitorio 
Luiz Gandolfi - Exequente: Waldemar Marcelino Vieira - Diante do 
item II.I, “b”, intima-se o executado para, no prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de sequestro, efetuar o pagamento dos valores devidos ao 
exequente Edson João de Faria, conforme cálculo de fl. 403 e com 
os acréscimos legais.

ADV: ‘ADRIANA GONÇALVES CRAVINHOS (OAB 8304/SC), 
GRACE SANTOS DA SILVA MARTINS (OAB 14101/SC)
Processo 0007510-79.2005.8.24.0023/00002 (023.05.007510-4/0002) - 
Execução de Sentença - Honorários Advocatícios - Exequente: Rosi da 
Silva - Executado: Estado de Santa Catarina - Diante do pagamento do 
débito, julgo extinto o processo com base no artigo 924, II, do Código 
de Processo Civil (Lei n. 13.105/15).Condeno a parte executada ao 
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor 
da execução, de acordo com o art. 85, §1º e §3º, I, do CPC.Dando 
prosseguimento à execução da verba honorária ora fixada, expeça-se 
ofício requisitório, com aviso de recebimento ao devedor, para que 
efetue o pagamento no prazo de 2 (dois) meses, contado da entrega 
da requisição (art. 535, §3º, II, do CPC), atualizada monetariamente 
desta data pelo índice previsto na Lei n. 11.960/09.Em não o fazendo, 
a chefia do cartório proceda ao bloqueio da importância, via “bacen 
jud”, previamente atualizada pela Contadoria, seguido da intimação da 
parte executada e, oportunamente, da expedição do alvará respectivo, 
com a incidência do imposto de renda, unicamente.Após, intime-se a 
parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre 


